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monitoramento de politicas de género e raca em prol da diversidade e das
garantias funcionais das mulheres no interior dos érgdos, por meio, inclusive,
de alteracdes estatutdrias.

A partir das narrativas observa-se que quando hé a consolidacéo de
uma estrutura administrativa na Defensoria, hé também a repeticdo de
padrées de exclusdo de mulheres da participacdo plena e, logo, a
ocorréncia da violéncia institucional. Nesses espacos, é mandatéria a
existéncia de normas que combatam a violéncia denunciada, de maneira
que atos dos administradores e cargos politicos tenham compromisso
vinculado com a igualdade de género.

Considerando todo o disposto neste parecer, recomenda-se a
implementacdo das seguintes prdticas e ou adaptacdes dos regimentos
internos, dentre outros documentos da Defensoria Piblica, incorporando:

1. Previsdo de minimo de vagas para mulheres e pessoas LGBTQIA+, bem
como pessoas negras e com deficiéncia, nos cargos da administracdo
superior, e em todos os outros cargos, buscando sempre maior equidade no
6rgdo;

2. Previséo de aproveitamento da drea de especializacéo das defensoras
pUblicas, com previséo de divulgacdo de seus trabalhos, e de indicacdo
para cargos e conselhos que guardem similaridade com sua drea do saber,
privilegiando sua capacidade técnica, com o devido reconhecimento
institucional;

3. A criacdo de um canal de dendncias interno para a violéncia
institucional, para que as defensoras possam denunciar e serem acolhidas,
incentivo & dendncias e ao debate do tema da violéncia de género;

4. Previsdo de campanhas e cursos de formacdo contra a violéncia
institucional;

5. Elaboracdo de censos institucionais periédicos, que apresentem para a
sociedade as desigualdades na participacdo dos cargos de direcéo no
érgdo, bem como impulsionem medidas de aperfeicoamento do ideal de
paridade no interior do érgdo, em todos os seus espacos;

6. Promocdo de medidas especificas de acolhimento das mulheres nos
érgdos, considerando o machismo estrutural como meio inaudito de

silenciamento, assim, possibilitando uma escuta acolhedora e ndo
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revitimizante das denunciantes;

7. Realizacdo de féruns internos e capacitacéo de todos os servidores para
a sensibilizacdo diante das violéncias politicas e institucionais enquanto um
problema coletivo.

A Defensoria Piblica é, por si, um érgdo de transformacdo social e
defesa da populacdo vulnerdvel. Guarda a missdo constitucional sublime de
zelar pelos direitos humanos e pelos direitos democréticos. Apontada pela
populacdo como a instituicdo mais conhecida, confidvel e importante do
Brasil (CNMP,2017; FGV e AMB, 2019), a Defensoria Piblica carrega o
potencial de ser estandarte e exemplo nas acdes de igualdade e paridade
no sistema judicidrio do pais.

As lutas por transformacdes sociais profundas colhem da realidade sua
inspiracdo e lancam no esperancar, acéo concreta do sonho, suas sementes.
E é assim que esperamos que este parecer contribua para o avanco da
democratizacdo e humanizacdo do érgdo que serve ao acolhimento e
promocdo de justica para todas aquelas e aqueles que ndo tenham recursos
econdmicos para acessar o sistema de justica.
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